
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÍLIA

 

CEP 37445-000   -   ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Cruzília: Berço dos Cavalos Mangalarga e Mangalarga Marchador 
 

Rua Coronel Cornélio Maciel, nº 135 – Bairro Centro – Cruzília-MG 

Telefone: 0 xx 35 3346-1260 – Fax: 0 xx 35 3346-1250 

C.N.P.J./M.F. nº 18.008.904/0001-29 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: cruziliagov@raol.com.br 

 

                         

  LEI Nº 1.975, de 18 de maio de 2010. 

 

 

      RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA              

      O ROTARY CLUB DE CRUZÍLIA MG. 

 

  O Povo do Município de Cruzília, por seus representantes legais, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

  Art. 1º - Fica reconhecido como de Utilidade Pública Municipal o ROTARY 

CLUB DE CRUZÍLIA MG. 

  Parágrafo Único – A declaração de utilidade pública alcança também a sociedade 

“Casa da Amizade”, constituída pelas esposas dos integrantes do Rotary Club de Cruzília MG 

dedicada à prática de assistência aos desvalidos. 

  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  Cruzília (MG), 18 de maio de 2.010. 

 

 

 

José Carlos Maciel de Alckmin 

     Prefeito Municipal de Cruzília-MG    


